
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 220/2025 
 

Trata-se do PL de autoria do Nobre Vereador Rodolfo Ganem que 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade da exibição de informações sobre o turismo 
Sorocabano nas telas de cinemas da cidade de Sorocaba ". 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer opinando pela constitucionalidade. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este 
relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

No aspecto formal, a matéria possui interesse local, e obedece à regra 
da a suplementação normativa, nos termos do art. 30, I e II, da Constituição Federal. 

Ainda no aspecto formal, de modo geral a matéria não é de iniciativa 
legislativa reservada ao Chefe do Executivo, visto que não há qualquer ato de 
ingerência concreta nas atribuições dos órgãos ligados à Prefeitura, não havendo 
que se falar em violação à Separação de Poderes, com exceção do art. 4º do PL, 
que estabelece prazo específico para a regulamentação da norma, o que 
interfere na discricionariedade do Prefeito Municipal ao conduzir a Administração 
Pública, e viola o princípio da separação dos poderes, previsto no artigo 2º da 
Constituição Federal. 

No aspecto material, verificamos o atendimento ao interesse em 
proteção ao patrimônio histórico e cultural, bem como a promoção turística e da 
recreação, conforme art. 4º, VIII e IX, da Lei Orgânica Municipal.  

Por fim, observamos ainda que está em tramitação nessa Casa de Leis o 
PL 26/2025, que “Dispõe sobre a exibição de informações municipais oficiais antes 
das sessões de cinemas no município de Sorocaba e dá outras providências”, sendo 
recomendável o apensamento, nos termos do art. 139, do Regimento Interno. 

Por último, destacamos que o PL merece correções de técnica-legislativa, 
pelo autor, nos termos do parecer jurídico, caso deseje deixar a norma mais clara, e 
evitar conflitos de interpretação. 

Ante o exposto, o PL 220/2025 é inconstitucional apenas no art. 4º. 

S/C., 08 de abril de 2025. 
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Presidente 
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